
*#
^

MUNICIPIO DO PORTO SANTO
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

EDITAL

MANDATO 2025t2029

coNvocAçÃo oe UMA sEssÃo onolruARtA
(artigo 27.o da Lei n.o 75/2013, de 12 de Setembro)

O Presidente do Assembleio Municipol do Porto Sonto, PAUTO ATEXANDRE DE

VASCONCETOS SILVA, torno público, no uso do competêncio que lhe confere o

disposto no ortigo 30.o, n.o l, olíneo b), do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de
Setembro e nos termos do disposto no ortigo 27." do referido diplomo legol, que
convoco o Assembleiq Municipol do Porto Sonto, poro umo Sessõo Ordinório cr

reolizor no dio l9 de fevereiro (quinto-feiro), com início pelos l4:30 horos, no Sqlõo
Nobre do Edifício dos Poços do Concelho, com os seguintes períodos de intervençõo e

Ordem do Dio:

PERÍoDo DE TNTERVENçÃo Do púBuco:

Os munícipes interessodos em intervir no sessõo poro solicitqr esclorecimentos

terõo de fozer, ontecipodomente o suo inscriçõo, no início do sessõo ou,

onteriormente, por vio eletrónico poro o e-moil do Assembleio Municipol
(ossembleiomunicipol@cm-portosonto.pt), oté òs l2:00 horos do dio útil

onterior ò sessõo (dio l8 de fevereiro).

PERíODO ANTES DA ORDEM DO DIA:

l. O Período de Antes do Ordem do Dio destinq-se oo trotomento de ossuntos

gerois de interesse poro o Município.

2. Este período inicio-se com o reolizoçõo pelo meso dos seguintes

procedimentos:

o) Aprecioçõo e votoçõo dos otos, quondo nõo oprovodos em sessõo onterior,
nos termos do n.o 2 do ortigo 57." do Lei n.'75f2O13, de 12 de setembro.

b) Leituro resumido do expediente e prestoçõo de informoções ou

esclorecimentos que ò mesq cumpro produzir.

Rua Manuel Gregório Pestana n: tl94oo-t7t Porto Santo I Telefone: z9t 983 o5o

e-maíl: assembleiamunicipal@cm-portosanto.pt I site oficial: https://cm-portosanto.pt/
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MUNICíPIO DO PORTO SANTO
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

PERíODO DA ORDEM DO DIA:

PONTO l. lnformoçõo escrito do Sr. Presidente do Cômoro, ocerco do otividode
municipol e situoçõo finqnceiro do Município;

PONTO 2. Proposto de Alteroçõo oo Regulomento de Orgonizoçõo dos ServÌços

Municipois do Cômoro Municipol do Porto Sonto;

PONTO 3. Proposto de olteroçõo oo Regulomento de lncentivo ò Nqtolidode do
Município do Porto Sonto;

PONTO 4. Proposto de Aprovoçõo do Mopo de Demonstroçõo do Desempenho

Orçomentol de 2025i

PONTO 5. Proposto do 4" Modificoçõo Orçomentol de 2026, I o Alteroçõo
Modificotivo oo Orçomento do Receito, Despeso, do Plono de Atividodes Municipois e

do Plono Plurionuol de lnvestimentos de 2026.

Poro constor e devidos efeitos se publico o presente Editol e outros de iguol teor, que
olém do sítio eletrónico deste município no internet (www.cm-portosonto.pt), võo ser

ofixodos nos lugores públicos do costume.

Poços do Concelho do Porto Sonto, I ì de fevereiro de 2Q26

O PRESIDENTE LEIA MUNICIPAL,

(Paulo Silva)re de

Rua Manuel cregório Pestana n." ilg4oo-17i Porto Santo I TeleÍone: 291 983 oio

e-mail: assembleiamunicipal@cm-portosanto.pt I síte ofícial: https://cm-portosanto.pt/
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